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Fazenda Rio Grande, 06 de fevereiro de 2024

PARECER Nº 460/2024

RESPOSTA RECURSO ADMINISTRATIVO

Em resposta ao Recurso impetrado pela empresa J G PELANDA

TRANSPORTES inscrita no CNPJ sob nº 42.383.006/0001-35 onde interpõe

recurso pela sua inabilitação no certame Concorrência Pública 012/2023 em

curso neste Município, temos a esclarecer o seguinte:

Dos Fatos

1 — A Inabilitação ocorreu pelo não cumprimento ao item 6.1.3 do edital da

Licitação:

6.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

6.1.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último

exercício social, já exigíveis e a presentados na forma da lei, que

comprovem a boa situaçãofinanceira da empresa proponente, vedada a

substituição por balancetes e/ou balanços provisórios,

6.1.3.2.3. As empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público

de Escrituração Digital) deverão apresentar impressos: o arquivo da ECD

que contenha o Balanço Patrimonial do último exercício (arquivo

transmitido por meio do SPED em formato .txt); e o Termo de

Autenticação (recibo gerado pelo SPED).

6.1.3.2.5. O Documento elaborado, conforme consta no ANEXO IV,

deverão ser assinados por contador e por representante legal da

empresa, contendo os seguintes índices contábeis extraídos do último




